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PROJETO DE LEI Nº  042 /2002

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 2º, DA LEI 393/2001, DE 18/06/2001.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.
Faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Parágrafo Único, do Artigo 2º da Lei Nº 393/2001, de 18.06.2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - .................................................

Parágrafo Único – O presente imóvel perfaz uma área de 1.608,75 m² (Um Mil Seiscentos e Oito Metros Quadrados e Setenta e Cinco Décimos), cujos limites e confrontações são os seguintes:

Ao Norte, com 33,00 metros (trinta e três metros), limitando com rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes;

Ao Sul, 38,50 metros (trinta e oito metros e cinqüenta décimos), limitando com Ivete Capistrano e lote 03;

Ao Leste, com 45,50 metros (quarenta e cinco metros e cinqüenta décimos), limitando com terreno de Ivete Capistrano;

Ao Oeste, com 45,00 metros (quarenta metros), limitando com a rua Três (NR).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino 14 de novembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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